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LEI NG l 2941 DE J.4 DE OUTUBRO DE l 966. 

# 

Declara terreno de ut111dr1de publica. 

O PREr�UTO MUNIC!lPJiL DE ASSIS1 

ft"aço saber que iL c•imflr&i I-iunicipal decrete e eu sa.11ciono a 

seguinte le1.: 
Artigo lª- Fica declarado éle utilidade pública, para posterior cesapro

priação, amigáv(�l c:m judici�l, o imóvel cons�nte da qu&.dra 

ria Zl.t5, setDr 4,dP. forma retangular,sem lj>enfe1torias,s1tua
do na Vila Ribe�Lro, t'!om3.200 metros qu.&dt''ados,delimitado pe

las ruas &ucl1dEtS d&l CurJha1 Fagundes Varela e .f.rmnias �t.axi

mo de bouz.a,e ��la parta interr..a, com ter1·eno de quem da di

reito, medindo üo,oo metros pels.s ruas Buclides da Cunha e 
f['.gundes Varela,e 80 metros pela rua 1\mmi�:s d3 Souza � tam-

, 

bém pela divisa interna. 

§-Único - O terreno a que se refere o presente artigo se destina Q cons

truçi.�; do hüGPI'i.AL D.1'.S cLt1ac1�.s DA VIL.A RliiblHO. 

Artigo 2w - .As d�spesa dt:co:rrentes da execução da presente le1 correrão 
. , , 

�or conta de va:rbas orçailien&ari&s prop»ias. 
Artigo 3g - Esta lei entr�1rP. em vieor data da a pubticação, revoga-

CRFG.-

... . , 

das ns disposiçoes em e t 
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�/ D1retor.SÚ15!:ta 

.., 

Publicada no Depiitt-tamer:to de Adm1n1straçlo da Prefeitura, 
em 14 de outubro de 1 966. 


